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LEI N° 6.453, DE 22 DE MAIO DE 2023 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.440/2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° O artigo 4º da Lei nº 6.440, de 02 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º O servidor contratado temporariamente fica sujeito aos direitos e obrigações constantes na Lei nº 
5.754/2017, assim como, deveres e responsabilidades previstos na Lei Complementar nº 137/2023”. 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 6.440, de 02 de maio de 2023, passa a vigorar de acordo com o Anexo 
Único desta Lei.   
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 
da Lei nº 6.440/2023. 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO 
QUADRO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

NOMENCLATURA QUANT. CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 

Farmacêutico 14 30h/semanais R$ 3.100,00 

Cirurgião Dentista – áreas de atuação: 
especialista em buco maxilo facial e 
prótese  

02 20h/semanais R$ 3.700,00 

Psicólogo 11 30h/semanais R$ 3.100,00 

Assistente Social 20 30h/semanais R$ 3.100,00 

Técnico em Saúde Bucal 02 40h/semanais R$ 2.000,00 

Médico 14 20h/semanais R$ 7.500,00 

Técnico de Enfermagem 66 40h/semanais R$ 2.000,00 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 082, DE 19 DE MAIO DE 2023 
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
INCLUSIVE DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em complemento às disposições legais 
alusivas às contratações públicas, 

DECRETA: 
TÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
Art. 1º Este Decreto estabelece regras e diretrizes acerca dos procedimentos preparatórios para a 
aquisição de bens e contratação de serviços obras, nas áreas de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril, de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do município de 
Cariacica. 

Seção II 
Dos Requisitos Formais 

Art. 2º As licitações para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, 
bem como as contratações diretas, deverão ser  
precedidas de Estudo Técnico Preliminar e instruídas com Termo de Referência ou Projeto Básico, na forma 
estabelecida neste Decreto.  
§1º O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência ou o Projeto Básico deverão ser aprovados pelos 
Ordenadores de Despesas das Unidades Gestoras demandantes, por meio de despacho motivado, 
atestando o alinhamento ao planejamento estratégico e ao plano de contratações anual, quando 
realizados, e deverá indicar:  
I - Os elementos técnicos fundamentais que o apoiam;  

LEIS 

DECRETOS 
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II - Os elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso.  

§ 2º O Registro de Preços, admitido como meio auxiliar de satisfação das pretensões contratuais da 
Administração, obedecerá a regulamentação própria, sem prejuízo da aplicação, no que couber, do que 
consta no presente Decreto.  

CAPÍTULO II 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 3º Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos 
projetos a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
§1º O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a análise da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá 
os seguintes elementos:  
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  
II - Requisitos da contratação;  
III - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala;  
IV - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para a contratação, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:  
a) Serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e  
b) Serem realizadas consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com potenciais contratadas, 
para coleta de contribuições.  
V - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar em anexo aos autos, 
se a administração optar por preservar o seu sigilo, via de regra, até o término da etapa competitiva da 
licitação;  
VI - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso;  
VII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  
VIII - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  
IX - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  
X - Contratações correlatas, entendidas como aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 
entre si; e/ou contratações interdependentes, aquelas em que a execução da contratação tratada poderá 
afetar ou ser afetada por outras contratações;  
XI - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina.  
§2º O órgão contratante, independentemente da formulação ou implementação de matriz de risco em 
etapa posterior, deverá, conforme o caso, proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual, considerando o histórico de 
licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-
se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento. 
§3º Fica facultada a utilização da ferramenta virtual para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
disponibilizada no sítio eletrônico de Compras do Governo Federal.   
Art. 4º O Estudo Técnico Preliminar deverá ser elaborado pela Unidade Gestora demandante, podendo 
ser auxiliado por outros órgãos da Administração com expertise relativa ao objeto que se pretende 
contratar.  
Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar, cujo aprofundamento e complexidade será proporcional às 
características da necessidade a ser atendida, deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 
I, III, V, VII e XI do §1º do art. 3º deste Decreto e, quando não contemplar os demais elementos previstos 
no referido parágrafo, serão apresentadas as devidas justificativas.  
§1º Quando houver a possibilidade de mais de uma espécie de contratação com finalidade semelhante, a 
exemplo de compra, locação ou comodato de bens, o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar os 
custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.  
§2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o inciso IV, do §1º, do art. 3º deste Decreto, a 
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível e de forma justificada.  

Seção II 
Do Estudo Técnico Preliminar para Obras e Serviços de Engenharia 
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Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar – ETP para obras e serviços de engenharia deverá ser realizado por 

profissional ou por equipe ou comissão de profissionais com prerrogativa legal na área de engenharia ou 
arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referidas profissões, ou por equipe técnica que 
contenha ao menos um profissional com essas características. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º deste Decreto, o Estudo Técnico Preliminar para contratações de obras 
e serviços de engenharia deverá conter os seguintes elementos:  
I - O órgão interessado no empreendimento público;  
II - A localização do empreendimento; 
III - O programa de necessidades, na forma do art. 10 deste Decreto;  
IV - O croqui da área com as características e dimensões necessárias, com as coordenadas 
georreferenciadas; 
V - A conformação altimétrica, quando couber;  
VI - A documentação fotográfica da área onde será construída a obra de engenharia e/ou arquitetura;  
VII - A identificação e titularidade dos terrenos;  
VIII - A natureza e finalidade da obra de engenharia e/ou arquitetura;  
IX - A existência de serviços públicos, no caso de obras de edificações;  
X - A estimativa, aferida mediante metodologia expedita ou paramétrica, dos preços dos estudos, projetos, 
da preparação da área, da obra, considerando para fins de planejamento orçamentário e financeiro, 
inclusive possíveis reajustes;  
XI - A avaliação prévia de impactos de vizinhança, quando exigida pela legislação aplicável do município 
ou dos municípios com potencial de impacto a ser produzido pelo empreendimento;  
XII - A avaliação prévia de tráfego, no caso de vias terrestres;  
XIII - O estudo de viabilidade conforme o art. 9º deste Decreto;  
XIV - Análise técnica sobre a viabilidade, ou não, de parcelamento do empreendimento;  
XV - Análise a respeito das escolhas técnicas referentes à economicidade da manutenção do 
empreendimento;  
XVI - Levantamento das alternativas, metodologias, e a justificativa técnica e econômica da escolha do 
tipo de solução a contratar;  
XVII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  
XVIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina;  
Parágrafo único. Para fins de elaboração de Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizada vistoria, in 
loco, da área onde se pretende executar a obra de engenharia e/ou arquitetura, para se obter todas as 
informações necessárias e suficientes para orientar o procedimento, podendo tal obrigação ser dispensada, 
mediante justificativa de ausência de prejuízo.  
Art. 8º O Estudo Técnico Preliminar deverá conter, no caso de obras de engenharia e/ou arquitetura, 
estudo de viabilidade, o qual deve promover, no mínimo, a seleção e a recomendação de alternativas para 
a concepção dos projetos, de forma a permitir verificar se o programa, terreno, legislação, custos e 
investimentos são executáveis e compatíveis com os objetivos do órgão.  
Art. 9º O estudo de viabilidade será realizado em função da área apresentada pelo órgão interessado e 
pelo seu entorno, podendo, em caso de se concluir pela inviabilidade da construção ou da atividade 
econômica na área apresentada, ser realizada a indicação de nova alternativa locacional.  
§1º A escolha deve recair em área compatível com o que se pretende construir, tanto em suas dimensões 
como em localização, de forma a minimizar, pelas suas características, em especial pela sua topografia, 

dispêndios a mais para a Administração, tais como terraplenagem, gastos com ampliação da rede de 
energia, telefone, água e esgoto, além da existência e condições das vias de acesso, da existência ou não 
de fornecedores de materiais de construção e mão de obra.  
§2º O estudo de viabilidade deve verificar a acessibilidade ao empreendimento público, entendida essa 
como a capacidade de locomoção dos indivíduos, a pé ou por outros meios de transporte, os custos, a 
disponibilidade de tempo, as redes viárias, as distâncias dos percursos e os obstáculos topográficos, 
urbanísticos e arquitetônicos. 
§3º O estudo de viabilidade deve contemplar o levantamento e análise física dos condicionantes do 
entorno, o levantamento e a análise das restrições e possibilidades das legislações específicas na esfera 
municipal, estadual e federal.  
Art. 10 O programa de necessidades a ser definido a fim de adequá-lo aos recursos que estarão 
disponíveis deverá conter, dentre outros aspectos:  
I - O fim a que se destina a obra ou serviço de engenharia;  
II - A caracterização dos futuros usuários, contextualizando-os no ambiente ou espaço projetado, e 
quantificando-os, se possível;  
III - A nomeação dos respectivos ambientes ou espaços, caracterizando as atividades funcionais que 
serão desenvolvidas, de acordo com normativas, legislação e orientações.  
IV - A verificação da necessidade de ambientes ou espaços complementares para o desenvolvimento das 
atividades específicas, bem como áreas de circulação e ligação entre os ambientes e os espaços públicos;  
V - A determinação da caracterização construtiva, de acordo com o padrão de acabamento pretendido; 
VI - Estabelecer as relações espaciais entre os ambientes, promovendo uma setorização, quando couber;  



10 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica (ES), terça-feira, 23 de maio de 2023 

 

 

 

VII - Determinar as necessidades de diferentes pisos, quando couber;  

VIII - As dimensões aproximadas necessárias.  
Art. 11 Concluídos os estudos e selecionada a alternativa, deve ser preparado relatório com a descrição, 
avaliação da opção selecionada e submetê-lo à análise e deliberação da autoridade máxima do órgão 
interessado pelo empreendimento. 

Seção III 
Hipóteses de Dispensa de Estudo Técnico Preliminar 

Art. 12 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
I - Será dispensada: 
a) nas hipóteses de dispensas de licitação em virtude de emergência ou grave perturbação da ordem, 
previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada; 
c) na contratação de remanescentes nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
II - Poderá ser dispensada, mediante justificativa constante nos autos, nas hipóteses de: 
a) simplicidade do objeto ou quando o modo de seu fornecimento puder afastar a sua necessidade; 
b) na contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, independente da forma de contratação;  
c) quando já tiver sido elaborado Estudo Técnico Preliminar para o mesmo objeto nos 12 (doze) últimos 
meses e houver declaração de que as condições da contratação se mantiveram sem alteração significativa; 
d) na contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em Termo de Referência ou em Projeto Básico, na forma do §3º do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 
Parágrafo único. Nos casos em que houver objetos e demandas similares, havendo justificativa da 
similaridade, poderão ser utilizados Estudos Técnicos Preliminares formulados por outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública Municipal nos 12 (doze) meses anteriores à contratação.  

CAPÍTULO III 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 13 O Termo de Referência é o documento necessário para caracterizar os serviços a serem 
contratados ou os bens a serem fornecidos e deve conter os parâmetros e elementos descritivos, com 
nível de precisão suficiente e adequado, capazes de permitir à Administração a avaliação dos custos com 
a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 
§1º O Termo de Referência deverá conter as seguintes informações: 
I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IV - Requisitos da contratação; 
V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 
VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
IX - Estimativa do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
X - A adequação orçamentária; 
XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 
quando for o caso; 
XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for 
o caso; 
XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de logística reversa; 
XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o caso. 
§2º O Termo de Referência deverá ser elaborado pelo órgão demandante, podendo ser auxiliado por 
outros órgãos da Administração com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 
Art. 14 As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços deverão ser precedidas de 
elaboração de Termo de Referência, que além do disposto no artigo anterior deste Decreto, conterá os 
seguintes dados:  
I - Justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso;  
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II – Critérios de controle da execução;  

III - Critérios de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;  
IV - Critérios de subcontratação;  
V - Critérios de alteração subjetiva;  
VI - Sanções administrativas específicas, conforme o caso;  
VII - A marca e similaridade, quando aplicáveis; e  
VIII - A padronização.  
Art. 15 Mediante justificativa, o Termo de Referência poderá contemplar: 
I - Vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de suas condicionantes, 
quando admissíveis;  
II - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e condicionantes de 
prestação, de substituição, de liberação e de renovação;  
III - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais;  
IV - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 
padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a 
contratação;  
V - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da contratação ou 
especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis;  
VI - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, quando for o caso, com ou sem 
projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, possibilitado o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades 
públicas ou privadas.  

Seção II 
Da Definição do Objeto 

Art. 16 O objeto da licitação deverá ser descrito de forma sucinta e clara, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, cabendo indicar, ainda:  
I - As especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, levando-
se em consideração as normas técnicas eventualmente existentes quanto aos requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, conforme 
legislação vigente;  
II - A natureza do objeto a ser contratado, se comum ou especial; de fornecimento contínuo ou não; 
III - O quantitativo a ser demandado levando em conta o montante ainda constante do seu estoque, o 
histórico de consumo da administração nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, salvo no caso de primeira 
contratação do objeto, além dos quantitativos previstos em contratações correlatas, cabendo, no caso de 
licitação para registro de preços, a previsão da quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 
no caso de serviços, de unidades de medida;  
IV - O prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação.  
§1º Quando o bem a ser adquirido ou o serviço a ser executado possuírem características técnicas 
especializadas, deverá o órgão requisitante solicitar à unidade técnica competente a definição das 
especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido.  
§2º O eventual caráter complexo dos bens ou dos serviços a serem contratados, por si só, não exclui o 
enquadramento deles como comuns.  
§3º Quando adotada a modalidade diálogo competitivo, o Edital para a convocação dos licitantes aptos a 
participar da fase de julgamento das propostas, publicado após a fase de diálogo, deverá conter objeto 
claro e sucinto contendo os elementos indicados no caput deste artigo.  

Seção III 

Da Fundamentação da Contratação 
Art. 17 A contratação deverá ser justificada, com base nos fundamentos contidos no Estudo Técnico 
Preliminar, quando aplicável sua utilização, sendo necessário, em todos os casos, a exposição dos 
seguintes elementos: 
I - Da necessidade da aquisição de bens ou contratação dos serviços; e  
II - Da exigência das especificações técnicas do bem ou do serviço a ser contratado, aferindo-se 
previamente se o objeto passou pelo procedimento de pré-qualificação ou se é contemplado por catálogo 
eletrônico de padronização, quando houver.  
§1º No caso de contratações diretas, a justificativa deverá contemplar, ainda, a razão da inviabilidade ou 
dispensa da licitação.  
§2º A justificativa tratada neste artigo deverá ser apresentada pelo setor requisitante.  

Seção IV 
Da Descrição da Solução como um Todo 

Art. 18 A descrição da solução como um todo deverá considerar o ciclo de vida do objeto, na sua 
totalidade, inclusive a especificação da garantia, quando couber, e as exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação.  

Seção V 
Do Parcelamento 

Art. 19 O princípio do parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão:  
I - Seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa;  
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II - Não represente perda de economia de escala;  

III - Garanta a ampliação da competição e evite a concentração de mercado.  
Parágrafo único. O não parcelamento do objeto deverá ser devidamente justificado com a demonstração 
das razões técnicas, administrativas e econômicas que o inviabilize. 
Art. 20 Na aplicação do princípio do parcelamento referente à aquisição de bens, deverá ser considerado, 
sempre que possível, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local com vistas à economicidade, 
desde que atendidos os parâmetros de qualidade.  
Parágrafo único. O parcelamento não será adotado quando:  
I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;  
II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 
conjunto do objeto pretendido; e  
III - O processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.  
Art. 21 Na aplicação do princípio do parcelamento referente à prestação de serviços, deverão ser 
igualmente considerados:  
I - A responsabilidade técnica; e  
II - O custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com 
divisão do objeto em itens.  

Seção VI 
Dos Critérios de Medição e de Pagamento 

Art. 22 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado conforme disposto no 
Capítulo X do Título III da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, mediante a apresentação de nota fiscal ou da 
fatura pelo contratado e devidamente atestadas pela Administração, observado ainda o prazo máximo 
para pagamento estabelecido no contrato ou instrumento equivalente vigente. 
Parágrafo único. A nota fiscal ou fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:  
I - No caso de prestação de serviços:  
a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais relativas ao mês da última nota fiscal ou 
fatura vencida, acompanhado da relação dos empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados, quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na 
contratação de serviços continuados/fixos ou temporários/variáveis quando couber;  
b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha 
sido paga pela Administração.  
II - Em todos os casos, a regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF ou na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais.  
Art. 23 Quando da rescisão do contrato de trabalho pela prestadora de serviços, o gestor deve exigir a 
comprovação do pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho, bem como os documentos elencados no termo contratual.  
Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no caput deste artigo, o órgão contratante 
poderá reter a garantia prestada. 

Seção VII 
Da Adequação Orçamentária 

Art. 24 O Termo de Referência deverá atestar a adequação orçamentária da contratação, assegurando o 
seu alinhamento ao Plano Plurianual Municipal – PPA e às leis orçamentárias.  
§1º A administração deverá expressamente indicar os créditos orçamentários para pagamento das 
parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação.  

§2º Quando a duração do contrato ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, as providências contidas no 
caput deste artigo, notadamente a verificação de disponibilidade de créditos orçamentários e a previsão 
no plano plurianual, deverão ser renovadas pela Administração a cada exercício financeiro.  
§3º Nas contratações de serviço ou fornecimento contínuos com prazo de vigência que ultrapasse o 
exercício financeiro, a Administração deverá, a cada exercício, atestar a disponibilidade de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, sem prejuízo da possibilidade 
de extinção do contrato, sem ônus, quando não se dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade.  

Seção VIII 
Dos Requisitos da Contratação 

Art. 25 Os requisitos da contratação consistem nas exigências de diversas ordens a serem atendidas, 
objetivando, ao final, a aquisição do bem ou a prestação do serviço, dentre elas a exigência de fixação 
dos requisitos de habilitação necessários e suficientes à demonstração da capacidade do licitante de 
realizar o objeto.  
Parágrafo único. O órgão contratante deverá ater-se aos requisitos extraordinários quanto à 
demonstração da capacidade técnica e econômica dos contratados que são indispensáveis à realização do 
objeto, justificando a necessidade da sua exigibilidade.  
Art. 26 Para a habilitação nas licitações e, no que couber, nas contratações diretas, a elaboração do Termo 
de Referência e do Edital deverão observar as regras e documentação constantes na Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e neste Decreto.  
Parágrafo único. A documentação referida no caput deste artigo poderá ser:  
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I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração;  
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão público, desde que previsto no Edital, e que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto neste Decreto; e  
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral.  
Art. 27 O Termo de Referência deverá prever que o contratado, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, deverá manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

Seção IX 
Da Duração dos Contratos 

Art. 28 A duração dos contratos será a prevista no Termo de Referência e no Edital de licitação, e deverão 
ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
Art. 29 A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:  
I - a autoridade competente do órgão contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 
vislumbrada em razão da contratação plurianual;  
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; e  
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática.  
Art. 30 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão no Termo de Referência e no Edital de 
licitação e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.  
Art. 31 A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas 
nos incisos V, XII e XVI do caput do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
Art. 32 A Administração poderá estabelecer a vigência contratual por prazo indeterminado nos casos em 
que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 
exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.  
Art. 33 Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a 
Administração, os prazos serão de:  
I - Até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;  
II - Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles que 
impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do 
contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato.  
Art. 34 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.  
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  

Art. 35 O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua 
vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o 
prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de 
recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação por até 10 (dez) anos na forma do artigo 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
Art. 36 O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da 
informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.  

Seção X 
Da Contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Art. 37 Para cumprimento do contido no artigo 47 da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006, a 
Administração deverá:  
I - Realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja aquele previsto no inciso I do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006;  
II - Estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme 
inciso III do art. art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
§1º As disposições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo serão estendidas às cooperativas, na 
forma da Lei.  
§2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo quando:  
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I - Não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados no local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;  
II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; e  
III - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos de promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal; ampliar a eficiência das políticas públicas; e 
incentivar a inovação tecnológica.  
§3º As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006 não serão 
aplicadas, nos casos de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.  
§4º A obtenção de benefícios a que se refere este artigo fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação.  
§5º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites previstos nos §§3º e 4º deste artigo.  
§6º Para o disposto no inciso II do §2º deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação em 
situações como:  
I - Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;  
II - Causar grandes transtornos operacionais para o órgão contratante, justificadamente; e  
III - a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem incompatíveis 
com a aplicação dos benefícios.  
§7º Para a comprovação do disposto no inciso I do §2º deste artigo, poderão ser adotadas as seguintes 
justificativas:  
I - Verificação da inexistência de um mínimo 3 (três) beneficiários do tratamento diferenciado sediados 
no local ou região, por meio de declaração prévia obrigatória dos licitantes na licitação;  
II - Ausência de participação efetiva de um mínimo de 3 (três) beneficiários do tratamento diferenciado 
sediadas local ou regionalmente em licitação com o mesmo objeto e na mesma região;  
III - Consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que será executado o 
objeto da licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique os fornecedores locais e 
regionais;  
IV - Estudos de mercado ou pareceres técnicos.  

Seção XI 
Da Subcontratação 

Art. 38 O Termo de Referência deverá estabelecer se será ou não admitida a subcontratação parcial do 
objeto em função de suas peculiaridades.  
§1º Se admitida a subcontratação parcial do objeto deve ser estipulada no instrumento convocatório, 
mediante as devidas motivações, qual a parcela do objeto poderá ser objeto dela, e quais as suas 
condicionantes, se houver.  
§2º A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao 
contratado apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado.  
§3º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos requisitos por 
parte do subcontratado.  
§4º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecerá a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
§5º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão  
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação.  
§6º Nas contratações diretas de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, é vedada a subcontratação de 
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.  

Seção XII 
Da Alocação de Riscos 

Art. 39 O Termo de Referência poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 
matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a 
serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.  
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§1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as 

obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 
prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.  
§2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao 
contratado.  
§3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos 
no valor estimado da contratação.  
§4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação 
a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.  
§5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do 
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:  
I - Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 
124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e  
II - Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato.  
§6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente 
utilizados por entidades públicas e privadas, e os órgãos da Administração Pública poderão definir os 
parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários à sua identificação, alocação e quantificação 
financeira.  
Art. 40 A realização da matriz de risco será obrigatória nas hipóteses de: 
I – Contratações cujo valor global seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
II – Contratações de obras e serviços de engenharia cujo valor global seja igual ou superior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 
III - contratações integradas e semi-integradas. 

CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA 

AQUISIÇÃO DE BENS 
Seção I 

Das Regras para a Contratação 
Art. 41 O Termo de Referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos elementos descritos 
no art. 13 deste Decreto, deverá conter, quando for o caso, os seguintes itens e informações:  
I - A especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização;  
II - A marca e similaridade;  
III - A padronização;  
IV - A indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação do objeto; e  
V - A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, caso previsto.  
Parágrafo único. A Administração, desde que justificado, poderá exigir a prestação dos serviços de 
manutenção e assistência técnica mediante deslocamento de técnico ou disponibilização em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível ao atendimento da necessidade.  

Seção II 
Da Especificação do Produto 

Art. 42 As especificações do produto nas aquisições de bens, observarão, sempre que possível, as 
informações contidas no catálogo eletrônico de padronização adotado, observados os requisitos de 
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.  
Parágrafo único. O município poderá adotar como referência, catálogo eletrônico de padronização de outro 

ente federado, até que desenvolva catálogo próprio. 
Art. 43 Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração deverão 
ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de bem de luxo.  
§1º Considera-se bem de consumo na categoria luxo: bem de consumo com alta especificidade e distinção, 
de qualidade desnecessariamente requintada, não indispensável ao bom e relevante funcionamento da 
máquina pública, identificável por meio de características tais como ostentação, opulência, forte apelo 
estético ou requinte. 
§2º Considera-se bem de consumo na categoria comum: itens que, não se revestindo das características 
dos bens de consumo na categoria luxo, sirvam à necessidade e à utilidade no atendimento das demandas 
dos órgãos ou entidades; 
§3º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do §1º deste 
artigo, 
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; 
ou  
II – Tenha característica específica que possa melhor atender às necessidades da Administração e desde 
que devidamente demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.  
§4º O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a execução do 
disposto nesta Seção.  

Seção III 
Da Marca e da Similaridade 
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Art. 44 No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente:  
I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados 
pela Administração;  
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos 
capazes de atender às necessidades do contratante;  
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de 
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;  
II - Vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar 
comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a 
requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.  
Art. 45 A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas 
eventualmente indicadas no Edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:  
I - Comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos 
oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade 
credenciada pelo Inmetro;  
II - Declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão de nível federativo equivalente ou 
superior que tenha adquirido o produto;  
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da 
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, 
emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.  
§1º O Edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade do 
produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Conmetro).  
§2º A Administração poderá, nos termos do Edital de licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e 
exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender 
a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.  
§3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o §2º deste artigo poderão ser 
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente 
indicada no Edital.  

Seção IV 
Da Indicação dos Prazos e Locais de Entrega do Produto e dos Critérios de Aceitação do 

Objeto 
Art. 46 O Termo de Referência deverá prever o prazo de entrega dos bens a serem adquiridos, contado 
em dias, e endereço da entrega, e estabelecer se a remessa será única ou parcelada.  
Parágrafo único. Em caso de remessa parcelada caberá, ainda, a discriminação das respectivas parcelas, 
prazos e condições.  
Art. 47 No caso de produtos perecíveis deverá ser indicado, em cada caso, que o prazo de validade na 
data da entrega não poderá ser inferior a um percentual do prazo total recomendado pelo fabricante.  

CAPÍTULO V 
REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
Seção I 

Das Regras para a Contratação 

Art. 48 O Termo de Referência que precede e instrui a contratação para a prestação de serviços, além 
dos elementos descritos no art. 13 deste Decreto, deverá conter os seguintes itens e informações:  
I - A justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre:  
a) natureza do serviço;  
b) referências a estudos preliminares, se houver.  
II - A descrição detalhada dos serviços a serem executados, e das metodologias de trabalho, notadamente 
a necessidade, a localidade, o horário de funcionamento, com a definição da rotina de execução, 
evidenciando:  
a) a frequência e periodicidade;  
b) a ordem de execução, quando couber;  
c) os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas quando for o caso;  
d) os deveres e disciplina exigidos; e  
e) as demais especificações que se fizerem necessárias.  
§1º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o Edital deverá definir o local de 
realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a 
exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 
necessidades da Administração.  
III - A justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, acompanhada, 
no que couber, dos critérios de medição utilizados e de documentos comprobatórios que se fizerem 
necessários;  
IV - A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados;  
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V - A necessidade, quando for o caso, devidamente justificada, dos locais de execução dos serviços serem 

vistoriados previamente pelos licitantes, devendo tal exigência, sempre que possível, ser substituída pela 
divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres;  
VI - A possibilidade, em caráter excepcional, dos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra serem prestados fora das dependências da Unidade Gestora, desde que não seja nas dependências 
do contratado e presentes os requisitos das alíneas “b” e “c”, do inciso IV, do art. 49 deste Decreto;  
VII - A unidade de medida utilizada para o tipo de serviço a ser contratado, incluindo as métricas, metas 
e formas de mensuração adotadas;  
VIII - o custo estimado da contratação, o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços;  
IX - A produtividade de referência, quando cabível, é considerada aquela aceitável para a execução do 
serviço, sendo expressa pelo quantitativo físico do serviço na unidade de medida adotada, levando-se em 
consideração, entre outras, as seguintes informações:  
a) as rotinas de execução dos serviços;  
b) a quantidade e qualificação da mão de obra estimada para execução dos serviços;  
c) a relação do material adequado para a execução dos serviços com a respectiva especificação, 
admitindo-se, excepcionalmente, desde que justificado, relação diferenciada que não altere o objeto da 
contratação, não contrarie dispositivos legais vigentes e, caso não esteja contida nas faixas referenciais 
de produtividade, comprove a exequibilidade da proposta;  
d) a relação de máquinas, equipamentos e utensílios a serem utilizados;  
e) as condições do local onde o serviço será realizado.  
X - As condições que possam ajudar na identificação do quantitativo de pessoal e insumos necessários à 
execução contratual, tais como:  
a) o quantitativo de usuários;  
b) o horário de funcionamento do órgão e horário em que deverão ser prestados os serviços;  
c) as estrições de área, identificando questões de segurança institucional, privacidade, segurança, 
medicina do trabalho, dentre outras;  
d) as disposições normativas internas; e  
e) as instalações, especificando-se a disposição de mobiliário e equipamentos, arquitetura, decoração, 
dentre outras.  
XI - o Instrumento de Medição de Resultados, sempre que possível, prevendo:   
a) os procedimentos de fiscalização e de gestão da qualidade do serviço, especificando-se os indicadores 
e instrumentos de medição que serão adotados pelo órgão contratante;  
b) os registros, controles e informações que deverão ser prestados pelo contratado; e  
c) as respectivas adequações de pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas.  
XII - os critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações do tipo técnica e preço, conforme 
estabelecido pelo artigo 36 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
XIII - a vedação de que familiar de agente público preste serviços, por meio de empresa prestadora de 
serviço terceirizado, na Unidade Gestora em que o agente público exerça cargo em comissão ou função 
de confiança.  

Seção II 
Da Classificação dos Serviços 

Art. 49 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos deste Decreto, constituindo-se 
em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal da 
unidade gestora demandante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano 
de cargos, podendo ser classificados como:  

I - Serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado;  
II - Serviços especiais, aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser 
descritos na forma do inciso I deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante;  
III - serviços contínuos, aqueles contratados pela Administração Pública para a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;  
IV - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, aqueles cujo modelo de 
execução contratual exige, entre outros requisitos, que:  
a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação 
dos serviços;  
b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos; e  
c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 
recursos humanos alocados aos seus contratos.  
V - Serviços contínuos sem dedicação de regime de dedicação exclusiva de mão de obra, aqueles em que 
os empregados do contratado não ficam à disposição nas dependências do contratante para a prestação 
dos serviços;  
VI - Serviços não contínuos ou contratados por escopo, aqueles que impõem ao contratado o dever de 
realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde 
que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;  
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VII - Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, aqueles realizados em 

trabalhos relativos a:  
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;  
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;  
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;  
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;  
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso.  
Parágrafo único. Os serviços de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderão ser prestados fora 
das dependências do órgão, desde que não seja nas dependências do contratado e desde que o contratado 
não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos; e o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.  

Seção III 
Da Prestação dos Serviços 

Art. 50 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do contratado e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.  
Art. 51 Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada por determinada 
unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no Edital de licitação e no respectivo 
contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.  
Art. 52 Os Editais de licitação poderão fixar o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos 
serviços, tendo por base os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da 
iniciativa privada.  
Art. 53 Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão 
ou aos assuntos que constituam sua área de competência legal, vedado à Administração ou a seus agentes, 
na contratação do serviço terceirizado:   
I - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;  
II - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;  
III - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;  
IV - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;  
V - Demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; e  
VI - Prever em Edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do contratado.  
§1º Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  
§2º Para os fins previstos no caput deste artigo caberá, de forma prévia à contratação, a consulta ao setor 
de Recursos Humanos para que informe a existência de cargo, no âmbito da Administração, 
correspondente ao serviço que se pretende terceirizar, ficando expressamente vedada a contratação no 

caso de atestada a sua existência.  
Seção IV 

Dos Materiais a Serem Disponibilizados 
Art. 54 Para a perfeita execução dos serviços, no caso em que englobem também a disponibilização de 
material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, o Termo de Referência deverá prever 
que o contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, promovendo sua substituição quando for o caso, 
devendo ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de qualidade. 

Seção V 
Da Vistoria 

Art. 55 Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o Termo de Referência e o Edital de licitação 
poderão prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, cabendo à Administração assegurar a ele o direito de realização de 
vistoria prévia em data e horário diferentes para os eventuais interessados.  
§1º O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, caso o Edital não disponha de maneira 
diversa.  
§2º O servidor designado para acompanhar a vistoria deverá exigir identificação do representante legal 
do licitante ou quem ele indicar.  
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§3º Para os fins previstos no caput deste artigo, o Edital de licitação deve prever a possibilidade de 

substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, sendo de inteira responsabilidade do 
contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais da 
prestação de serviços.  

CAPÍTULO VI 
DOS CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Seção I 
Das Regras para a Contratação 

Art. 56 O objeto da contratação será definido de forma expressa no Edital de licitação e no contrato. 
Art. 57 A administração poderá, na forma da lei e deste Decreto, contratar, isoladamente ou em conjunto:  
I - Serviços não continuados;  
II - Serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra;  
III - Serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra;  
IV - Aquisição de bens.  
§1º A aquisição de bens e prestação de serviços com fornecimento contínuos são as compras e serviços 
contratados pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas.  
§2º O fornecimento e prestação de serviço associado é o regime de contratação em que, além do 
fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por 
tempo determinado.  
Art. 58 A administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou 
instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de economia 
de escala, quando:  
I - O objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um 
contratado; e  
II - A múltipla execução for conveniente para atender à Administração.  
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a administração deverá manter o controle 
individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.  
Art. 59 No âmbito da administração poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 
acessórias, instrumentais, auxiliares ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão.  
§1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, 
recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de 
preferência, objeto de execução indireta.  
§2º Na contratação das atividades descritas no §1º deste artigo, não se admite a previsão de funções que 
lhes sejam incompatíveis ou impertinentes.  
§3º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as atividades dos cargos extintos ou em 
extinção.  
§4º As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deverão observar a nomenclatura 
estabelecida no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, do Ministério do Trabalho e Emprego.  
§5º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio administrativo com a descrição, no contrato 
de prestação de serviços, das tarefas principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se pela 
Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a execução das 
tarefas, observados os critérios estabelecidos no instrumento convocatório da contratação.  

CAPÍTULO VII 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Seção I 
Das Regras para a Contratação 

Art. 60 O Termo de Referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos necessários e as condições 
mínimas que orientarão à contratação dos projetos de engenharia e/ou arquitetura e nortear o 
desenvolvimento dos projetos. 
Parágrafo único. O Termo de Referência deverá ser realizado por profissional com prerrogativa legal na 
área de engenharia ou arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referidas profissões, ou 
equipe técnica que contenha ao menos um profissional com essas características. 
Art. 61 O Termo de Referência para a contratação de projetos básico e executivo deverá conter, observado 
o disposto no art. 13 deste Decreto, os seguintes elementos:  
I - A justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre:  
a) motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades;  
b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;  
c) conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que possível;  
d) agrupamento de itens em lotes, quando houver;  
e) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na elaboração dos projetos;  
f) natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber;  
g) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;  
h) referências a estudos preliminares, se houver.  
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II - O objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação;  

III - especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem contratados;  
IV - A justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, acompanhada, 
no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, pranchas, CDs e outros 
meios probatórios que se fizerem necessários;  
V – O modelo de gestão do contrato, com a especificação dos atores que participarão da gestão e os 
instrumentos de comunicação a serem utilizados; 
VI - A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados;  
VII - O enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum, quando couber;  
VIII - O quantitativo da contratação;  
IX - O valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços;  
X - Condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização e informações 
complementares;  
XI - deveres da contratada e do contratante;  
XII – regras, forma e prazo para pagamento;  
XIII – critérios e periodicidade das medições;  
XIV – formas e critérios de seleção do fornecedor. 
§ 1º Na hipótese de licitação que adote os tipos melhor técnica e técnica e preço, deverá ser estabelecido 
no Termo de Referência os critérios técnicos a serem pontuados por ocasião do certame.  
§ 2º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, sempre que adequada ao objeto 
licitação, poderá, a critério do órgão licitante, ser adotada a Modelagem da Informação da Construção 
(Building Information Modelling- BIM), ou de tecnologias e processos integrados similares ou mais 
avançados que venham a substitui-la. 

CAPÍTULO VIII 
DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

Art. 62 Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional 
legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das 
peças gráficas e documentos produzidos.  
Art. 63 Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no 
desenho, no memorial descritivo, na especificação técnica, no orçamento e no cronograma físico-
financeiro, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra 
de engenharia e/ou arquitetura.  
Art. 64 Mediante justificativa técnica do setor requisitante, poderão constar no Projeto Básico indicações 
de marcas e modelos de materiais, desde que demonstrada a necessidade de padronização do objeto 
licitado, a compatibilidade de padrões, serem as marcas ou modelos os únicos capazes de atender às 
necessidades do contratante, ou, ainda, seja demonstrado o item como referência àquilo que se pretende. 
§1º Nos casos em que forem indicadas marcas ou modelos para facilitação da descrição do objeto, deverá 
constar a expressão “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”; 
§2º Caso a contratada pretenda não utilizar a marca e modelo indicado no projeto, deverá apresentar 
suas razões ao fiscal do contrato, o qual decidirá sobre a pertinência e conveniência de eventual 
substituição, podendo o agente público solicitar diligências, às expensas da contratada, quanto à 
viabilidade do que se pretende, incluindo estudos técnicos e laudos laboratoriais emitidos por profissionais 
registrados. 
Art. 65 As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, contendo, no mínimo:  

I - Denominação e local da obra;  
II - Nome da entidade executora;  
III - tipo de projeto;  
IV - Data;  
V - Nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e sua assinatura.  
Art. 66 Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas os Projetos Básicos e 
Executivos devem ser atualizados de forma que atendam aos incisos XXV e XXVI do art. 6º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.  
Art. 67 Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e urbanísticos, a concepção e 
implantação devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referenciais básicos as 
normas técnicas da ABNT.  
Art. 68 Em caso de revisão de Projeto Básico ou da elaboração de Projeto Executivo, após o procedimento 
licitatório, que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos, 
deverá ser realizada nova licitação para a execução da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura 
relativo àqueles projetos.  
Art. 69 É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT referente a projeto, execução, supervisão 
e fiscalização de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, com indicação do responsável pela 
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, 
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas. 

TÍTULO II 
DA PESQUISA DE PREÇOS 
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Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 70 Realizado o Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso, devidamente aprovado pelo 
Ordenador de Despesas, deverá ser observado o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, inclusive de obras e serviços 
de engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal. 
§ 1º O procedimento disposto neste título deverá ser observado para identificação da vantajosidade 
econômica: 
I - Em eventual prorrogação ou alteração de contrato; 
II - Nas adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de 
grupo de itens em atas de registro de preços. 

Seção II 
Definições 

Art. 71 Para fins do disposto neste procedimento, considera-se: 
I – Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, 
devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados; 
II – Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

Seção III 
Formalização da Pesquisa de Preços 

Art. 72 A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I – Descrição do objeto a ser contratado; 
II – Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 
III – Caracterização das fontes consultadas; 
IV – Série de preços coletados; 
V – Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI – Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII – memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;  

Seção IV 
Critérios 

Art. 73 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 
quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 
quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto. 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, 
o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da 
licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 

Seção V 
Parâmetros para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

Art. 74 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 
II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelos Poderes Executivos Federal e Estadual, e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do Edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do Edital; ou 
V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do Edital; 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.  
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 
observado: 
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I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 73, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado 
no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado 
o índice de atualização de preços correspondente. 

Seção VI 
Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 75 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 3 (três) ou 
mais preços, oriundos de 1 (um) ou mais dos parâmetros de que trata o art. 74, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado 
e mitigar o risco de sobrepreço. 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão 
ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados. 
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 3 (três) 
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente. 
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 74, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

Seção VII 
Contratação direta 

Art. 76 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no 
art. 74. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 74, a justificativa 
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 
ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de 

mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I, II e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Seção VIII 
Contratação de obras e serviços de engenharia 

Art. 77 No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:  
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente das tabelas 
referenciais oficiais; 
II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e estadual, bem como de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
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IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Parágrafo único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos 
termos previstos no caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco e, 
sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento 
sintético, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada 
em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto. 
Art. 78 A Administração Pública municipal quando executar recursos da União, deverá observar o 
procedimento disposto no §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Seção IX 
Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 79 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de 
serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa 
nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substitui-la, observando, no que couber, o disposto 
neste Decreto.  

Seção X 
Do Orçamento Sigiloso 

Art. 80 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 81 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo aplicável as licitações realizadas 
com base na Lei 14.133 de 2021. 
Cariacica, 19 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
DECRETO Nº 083, DE 19 DE MAIO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS, INCLUSIVE DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em complemento às disposições 
dos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,  

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços – SRP para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta. 
Art. 2º Para os fins deste Decreto considera-se: 
I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras; 
II - Ata de Registro de Preços - ARP: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
III - Órgão Gerenciador: órgão, setor ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
- ARP dele decorrente; 
IV – Órgão Participante: órgão, setor ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a Ata de Registro de Preços - ARP; 
V - Órgão Não Participante: órgão, setor ou entidade da Administração Pública que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços - ARP; 
VI - Compra Centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão gerenciador 
conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 
indicação da demanda pelos órgãos participantes; 
VII - Intenção de Registro de Preços – IRP: ferramenta que permite que Administração Pública compartilhe 
as suas intenções de realizar licitações para Registro de Preço - SRP, possibilitando a participação de 
outros órgãos que tenham interesse em adquirir o mesmo objeto; 
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VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: sítio eletrônico oficial destinado à divulgação 

centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços – SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes; 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas  
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por  
quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão; ou 
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela administração. 
Parágrafo único. No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, o Sistema de 
Registro de Preços – SRP poderá ser utilizado desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizado, 
conforme o caso, sem complexidade técnica e operacional; e 
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
Art. 4º O registro de preços será formalizado nos autos do processo no qual se processará a licitação e a 
ata será disponibilizada no Portal da Transparência do Município. 
Parágrafo único. Além do disposto no caput, poderá ser utilizado o Sistema de Registro de Preço - SRP 
Digital disponibilizado pelo Governo Federal ou outros sistemas disponíveis no mercado. 

CAPÍTULO II 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5º Será o órgão gerenciador da ARP aquele que iniciar o processo de Registro de Preços. 
Art. 6º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e Administração Pública do 
Sistema de Registro de Preço - SRP, em especial: 
I - Realizar procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP,  
estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com sua 
capacidade de gerenciamento; 
II - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos; 
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações. 
III - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da 
contratação; 
IV - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou contratação direta 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos participantes, inclusive no caso 
de compra centralizada; 
V - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 
quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade 
gerenciadora entenda pertinente; 
VI - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou 
da contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais como a assinatura da ata e a sua 
disponibilização aos órgãos participantes; 
VII - Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 30; 

VIII - Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP; 
IX - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
X - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos que não manifestaram interesse durante o período de 
divulgação da intenção para registro de preços; 
XI - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
XII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços - ARP, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
XIII - Verificar, pelas especificações do item, do termo de referência ou projeto básico, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços se enquadram nas hipóteses de 
admissibilidade do Sistema de Registro de Preço - SRP e indeferir os pedidos que não o atendam. 
§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos IV e VI do caput. 
§ 3º No caso de compras centralizadas, o órgão gerenciador poderá centralizar a aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços - ARP para todos os 
participantes.  

CAPÍTULO III 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Art. 7º O órgão participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de 

preços, dentro do prazo concedido, competindo-lhe: 
I - Registrar de forma expressa via meio eletrônico sua intenção de registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços 
do qual pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega. 
II - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 
III - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão gerenciador, 
acompanhadas das informações a que se refere o inciso I e da respectiva pesquisa de mercado que os 
contemple;  
IV - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão gerenciador, as atividades previstas nos incisos IV e 
VI do caput do art. 6º. 
V - Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
VI - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços - ARP, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
VII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços - ARP, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e informar 
as ocorrências ao órgão gerenciador;  
VIII - Encaminhar ao órgão gerenciador cópia do contrato celebrado, no prazo de dois dias úteis após a 
publicação do extrato; 
IX - Prestar informações, quando solicitadas, ao órgão gerenciador quanto à contratação e à execução da 
demanda destinada ao seu órgão. 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Orientações gerais da fase preparatória 

Art. 8º É permitido o registro de preços com a indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação 
do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - Quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão não tiver registro de 
demandas anteriores; 
II - No caso de alimento perecível; 
III - No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa 
e é vedada a participação de outro órgão na ata. 

Seção II 
Da intenção de registro de preços 

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão gerenciador deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo 
mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos municipais no Sistema de Registro de Preço - 
SRP, mediante comunicação interna, contendo o termo de referência ou projeto básico da contratação. 
§ 1º Os órgãos deverão manifestar interesse em participar do procedimento de registro de preços no 
prazo estabelecido no ato de formalização. 

§ 2º A ausência de resposta no prazo concedido será entendida como ausência de interesse na participação 
da contratação. 
§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de intenção de registro 
de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e, caso seja necessário, revisar a estimativa de preços, 
levando em consideração a economia de escala. 
Art. 10 O procedimento previsto no art. 9º será dispensável quando o objeto da  
contratação, por sua característica ou finalidade, for de interesse exclusivo do órgão gerenciador.  

Seção III 
Da Licitação 

Art. 11 Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  
Art. 12 Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de 
itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 
sua vantagem técnica e  
econômica. 
Art. 13 Na hipótese prevista no art. 12: 
I - O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 
II - A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade, sempre que o intervalo entre a 
demanda e a data de assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP, ou entre a demanda e a pesquisa de 
preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias. 
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Art. 14 O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou pregão. 

Art. 15 O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, 
e deverá dispor sobre: 
I - As especificidades da licitação e de seu objeto, os órgãos participantes e a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida, salvo nas hipóteses  
de sua dispensa admitidas no art. 8º deste Decreto.  
II - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida.  
III - A possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e 
d) por outros motivos justificados no processo. 
IV - A possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
V - O critério de julgamento da licitação; 
VI - As condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme a realidade do mercado 
e observado o disposto no art. 25 a art. 27; 
VII - A vedação à participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços - ARP com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
VIII - As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, de 
acordo com o disposto nos arts. 28 e 29; 
IX - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP que será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços - 
ARP e em relação às obrigações contratuais;  
XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto 
nos incisos I e II do art. 32, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;  
XII - A inclusão, na Ata de Registro de Preços - ARP, para a formação do cadastro de reserva, conforme 
o disposto no inciso II do caput do art. 18: 
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
XIII - A vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para 
a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
XIV - Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a  
Administração Pública poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da Ata de Registro de 
Preços - ARP, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 
Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes 
em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à 
preservação da economia de escala. 

Seção IV 

Da Contratação Direta 
Art. 16. O Sistema de Registro de Preços – SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, 
por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços 
por mais de um órgão. 
§1º Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, deverão ser observados: 
I - Os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o 
estabelecido em regulamento; 
II - Os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos 
médicos. 

Seção V 
Da disponibilidade orçamentária 

Art. 17 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

CAPÍTULO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

Art. 18 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser  
observadas as seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços - ARP: 
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I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso 

IV do art. 15;  
II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
III - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
§2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que  
trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso. 
§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput 
e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
I - Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços - ARP, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
II - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nos arts. 28 e 29.  
§4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP. 
Art. 19 Após os procedimentos de que trata o art. 18, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços - ARP, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
I - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
II - A justificação apresentada seja aceita pela Administração Pública. 
§2º A Ata de Registro de Preços - ARP, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, poderá ser 
assinada por meio eletrônico na forma da Lei. 
Art. 20 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços - ARP no prazo e condições 
estabelecidos no art. 19, e observado o disposto no § 3.º do art. 18, fica facultado à Administração Pública 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea  
“a” do inciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração Pública, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
I - Convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
II - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
Art. 21 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
Art. 22 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
Parágrafo único.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços - ARP terá sua vigência estabelecida 
na forma prevista no art. 35. 
Art. 23 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de  
Registro de Preços - ARP.  
Art. 24 O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, 
das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio próprio pelos 
órgãos gerenciadores. 
Art. 25 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual  
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
III - Resultante de previsão, no edital ou no aviso de contratação direta, de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos  
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termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 26 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
§1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
§2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1.º, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de  
mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.  
§3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços - ARP, nos termos do art. 29, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
§4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar  
aos órgãos que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar 
a alteração contratual. 
Art. 27 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.  
§1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 
tornou inviável frente às condições  
inicialmente pactuadas. 
§2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 28, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
§3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, o gerenciador deverá convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados,  
observado o disposto no § 3º do art. 18. 
§4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços - ARP adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
§5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o gerenciador procederá a atualização 
do preço registrado, de acordo com a realidade dos  
valores praticados pelo mercado. 
§6º Órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

CAPÍTULO VI 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 28 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços - ARP, sem motivo justificado; 
II - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
III - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§1º Na hipótese prevista no inciso III do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas  
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
§2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro  
de reserva, observada a ordem de classificação. 
Art. 29 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; 
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

CAPÍTULO VII 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

Art. 30 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas  
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e 
não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 
§1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão ou entidade não participante. 
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§2º O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento de que trata o  
caput. 
§3º No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados 
os limites previstos no art. 32. 
§4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a  
sofrer redução dos quantitativos informados. 
§5º Na hipótese do caput, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

CAPÍTULO VIII 
UTILIZAÇÃO DA ARP POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 31 Os órgãos da Administração Pública Municipal poderão aderir a atas de registro de preços, além 
daquelas do próprio município de Cariacica, firmadas por outros órgãos e entidades municipais, estaduais, 
distritais ou federais.  
§1º O processo de adesão deverá ser instruído a partir da constatação de sua compatibilidade com a 
pretensão contratual do órgão requisitante, tendo como elementos balizadores o termo de referência ou 
projeto básico originário e a vantajosidade do ato em razão da pesquisa de preços predecessora ao 
processo licitatório ou sua dispensa, conforme o caso, e deverá conter também: 
I - Autorização do órgão gerenciador; 
II - Anuência do fornecedor; 
III - Cópia da ata à qual se pretende aderir devidamente assinada; 
IV - Cópia da publicação do seu extrato; 
V - Cópia do edital da licitação ou do ato de dispensa que o antecedeu; 
VI - Documentos que atestem a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do fornecedor, e 
VII - termo de adesão e a minuta do termo de contrato, conforme o caso. 
§2º Quando o estudo técnico preliminar concluir pela compatibilidade da Ata de Registro de Preços - ARP, 
indicando a adesão como solução mais vantajosa, a elaboração do termo de referência poderá ser 
dispensada, adotando-se, para o processo de adesão, as condições do termo de referência do processo de 
contratação que gerou a ata. 
§3º A pesquisa de preços é obrigatória no processo de adesão a atas de registro de preços, salvo no caso 
de adesões que, na sua totalidade, limitem-se ao valor de 20% (vinte por cento) do valor previsto no 
inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§4º Na hipótese da adesão à ata gerenciada por outro órgão do próprio Município de Cariacica, podem ser 
dispensadas na instrução processual a juntada dos documentos a que alude o inciso V do caput deste 
artigo.    
Art. 32 Será permitida a adesão a atas de registro de preços do Município de Cariacica por órgãos e 
entidades de outros federados mediante a observação das seguintes regras:   
I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 
- ARP para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
II - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços - ARP não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços - ARP para o 
órgãos gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 
CAPÍTULO IX 

CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 33 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil,  
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços - ARP. 
Art. 34 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 35 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP será definida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica/ES 19 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 084, DE 19 DE MAIO DE 2023 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA A 
ATUAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DE 
EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em 
complemento às disposições legais alusivas às 
contratações públicas,  

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
Art. 1º Este Decreto estabelece regras e 
diretrizes para atuação do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da comissão 
de contratação, nas áreas de que trata a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, no 
âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Cariacica. 

Seção II 
Definições 

Art. 2º Além do previsto no art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para os fins  
deste Decreto, consideram-se: 
I - Autoridade superior: o Ordenador de 
Despesas; 
II - Agente público: indivíduo que, em virtude 
de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa jurídica integrante da 
administração pública. 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Seção I 
Competência para Designação dos 

Agentes Públicos 
Art. 3º Compete ao Secretário Municipal de 
Administração ou agente análogo de entidade da 

administração indireta, por ato próprio ou 
emanado de autoridade por ele delegada, em 
caráter permanente ou especial, promover a 
designação do agente de contratação, comissão 
de contratação e equipe de apoio, bem como dos 
respectivos substitutos. 
§ 1º A autoridade competente poderá designar, 
em ato motivado, mais de um agente de 
contratação e deverá dispor sobre a forma de 
coordenação e de distribuição dos trabalhos 
entre eles.  
§ 2º O agente de contratação que conduzir 
licitações na modalidade pregão será 
denominado pregoeiro. 
§ 3º Nas licitações que envolvam bens ou 
serviços especiais, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de 
contratação, nos termos do art. 10 deste 
Decreto. 
Art. 4º O encargo de agente de contratação, de 
integrante de equipe de apoio e  

de integrante de comissão de contratação não 

poderá ser recusado pelo agente  
público. 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações 
técnicas que possam impedir o cumprimento 
diligente das atribuições, o agente público 
deverá comunicar o fato ao seu superior 
hierárquico. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade 
competente poderá providenciar a qualificação 
prévia do servidor para o desempenho das suas 
atribuições, conforme a natureza e a 
complexidade do objeto, ou designar outro 
servidor com a qualificação requerida. 
Art. 5º O agente público designado para atuar 
na área de licitações e contratos e o terceiro que 
auxilie a condução da contratação, na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, de profissional 
especializado ou de funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, 
deverão observar as vedações previstas no art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção II 
Requisitos para a designação 

Art. 6º O agente público designado para o 
cumprimento do disposto neste Decreto deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
I – Deter, preferencialmente, a condição de 
servidor efetivo ou empregado público do quadro 
permanente da administração pública;  
II- Possuir formação compatível com as funções 
a serem desempenhadas ou estar alocado em 
setor, cuja área de atuação, seja relacionada ao 
tema ‘licitações e contratos’; 
III - Não ser cônjuge ou companheiro de 
licitantes ou contratados habituais da 
administração, nem possuir com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, 
consideram-se contratados habituais as pessoas 
físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 
contratação com o órgão ou com a entidade 
evidencie significativa probabilidade de novas 
contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput 
incide sobre o agente público que atue em 
processo de contratação cujo objeto seja do 
mesmo ramo de atividade em que atue o 
licitante ou o contratado habitual com o qual 
haja o relacionamento. 
Art. 7º Deverão ser observados os 
impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, quando da designação do 
agente público e do terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio profissional 
especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Seção I  
Agente de Contratação  

Art. 8º O agente de contratação é o agente 
público designado para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
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ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, com 
as seguintes atribuições:  
I - Tomar decisões em prol da boa condução da 
licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive 
por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário; 
II - Acompanhar os trâmites da licitação e 
promover diligências, se for o caso, para que o 
calendário do plano de contratações anual seja 
cumprido, observado, ainda, o grau de 
prioridade da contratação;  
III - conduzir e coordenar a sessão pública da 
licitação e promover as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
seus anexos e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses 
documentos, caso necessário; 
b) receber e examinar as credenciais e proceder 
ao credenciamento dos interessados, quando 
necessário; 
c) verificar a conformidade da proposta mais 
bem classificada com os requisitos estabelecidos 
no edital; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
f) coordenar e conduzir a fase competitiva dos 
lances, quando for o caso, e proceder à 
classificação dos proponentes; 
g) negociar, quando for o caso, condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) orientar os trabalhos da equipe de apoio;  
j) encaminhar o processo instruído, após 
encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para 
homologação. 
k) no caso de licitação presencial, receber os 
envelopes das propostas e dos documentos de 
habilitação, proceder à abertura dos envelopes 
das propostas de preço, ao seu exame e à 

classificação dos proponentes; 
l) instruir e conduzir os procedimentos 
auxiliares; 
m) propor à autoridade competente a revogação 
ou a anulação da licitação; 
n) propor à autoridade competente a abertura 
de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade; 
o) divulgar os dados referentes ao procedimento 
licitatório no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio oficial da 
administração pública na internet;  
p) encaminhar as devidas publicações à 
Gerência de Atos Oficiais da Prefeitura  
Municipal de Cariacica, a fim de que sejam 
disponibilizadas no Diário Oficial do  
Município.  
§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na 
fase externa, por equipe de apoio, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, exceto 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º O agente de contratação poderá delegar as 

competências tratadas neste artigo para a 
equipe de apoio, desde que seja devidamente 
justificado e que não importem em edição de 
atos de caráter normativo e decisório. 

Seção II 
Equipe de Apoio 

Art. 9º À equipe de apoio, integrada por agentes 
públicos, designados nos termos do Capítulo II, 
caberá auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação no desempenho e na 
condução de todas as etapas do processo 
licitatório. 

Seção III 
Comissão de Contratação 

Art. 10 A comissão de contratação, designada 
em caráter permanente ou especial, deverá ser 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
sendo presidida por um deles, devendo 
preferencialmente ser integrada por servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes 
ao quadro permanente da administração pública, 
e a ela competirá a condução de:  
I - Licitação na modalidade concorrência para 
contratação de bens e serviços especiais, a 
critério da autoridade superior do órgão ou 
entidade licitante, sendo preferencialmente 
utilizada quando:  
a) o critério de julgamento for técnica e preço, 
ou melhor técnica;  
b) o regime de execução for contratação 
integrada ou semi-integrada;  
c) o valor estimado da contratação for 
considerado de grande vulto, na forma da lei.  
II - Licitação na modalidade diálogo competitivo.  
§ 1º A comissão de contratação terá, no que 
couber, as atribuições do agente contratação, 
conforme estabelece o art. 8º, entre outras. 
§2º Quando substituírem o agente de 
contratação, nas hipóteses previstas neste 
artigo, os membros da comissão de contratação 
responderão solidariamente pelos atos 
praticados pela comissão, exceto o membro que 
expressar posição individual divergente, a qual 
deverá ser fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada 

a decisão. 
Seção III 

Contratação de empresa ou profissional 
especializado 

Art. 11 Nas contratações que envolvam bens ou 
serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, 
poderá ser contratado, por prazo determinado, 
serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes 
públicos responsáveis pela condução da 
licitação. 
§1º A empresa ou o profissional especializado 
contratado na forma prevista no caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva dos membros da comissão de 
contratação. 
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§2º A contratação de terceiros não eximirá de 

responsabilidade os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação, nos 
limites das informações recebidas do terceiro 
contratado. 

Seção IV 
Apoio dos Órgãos de Assessoramento 

Jurídico e de Controle Interno 
Art. 12 O agente de contratação, a equipe de 
apoio e a comissão de contratação poderão 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico e de controle interno 
para dirimir dúvidas, a fim de subsidiar decisões 
ou direcionamento dos feitos.  
§1º As solicitações de auxílio aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno se 
darão por meio de consultas específicas, 
formalizadas nos autos do processo de 
contratação, que conterão, de forma clara e 
individualizada, as dúvidas jurídicas ou 
procedimentais a serem dirimidas. 
§2º Na hipótese do parágrafo anterior, os 
órgãos de assessoramento deverão emitir 
parecer sobre a matéria, bem como assessorar 
os agentes públicos na correta instrução do 
processo. 
§3º Na prestação de auxílio, a unidade de 
controle se manifestará acerca dos aspectos de 
governança, gerenciamento de riscos e controles 
internos administrativos da gestão de 
contratações. 

Seção V 
Banca 

Art. 13 Quando o critério de julgamento adotado 
para a licitação for o de melhor técnica ou técnica 
e preço, deverá ser designada banca para 
atribuir notas aos quesitos da proposta técnica, 
de acordo com orientações e limites definidos em 
edital. 
§1º A banca referida no caput terá, no mínimo, 
3 (três) membros e será composta de: 
I - Servidores com formação ou notório 
conhecimento técnico da matéria em exame; 
II - Profissionais contratados por conhecimento 
técnico, experiência ou renome na avaliação dos 
quesitos especificados em edital, desde que seus 

trabalhos sejam supervisionados por 
profissionais designados conforme o disposto no 
art. 6º deste Decreto. 

Seção VI 
Leiloeiro Oficial  

Art. 14 Quando adotada a modalidade de 
licitação leilão, o certame será conduzido por 
leiloeiro oficial.  
Parágrafo Único. A seleção do leiloeiro 
ocorrerá mediante credenciamento ou licitação 
na modalidade pregão, por meio do critério de 
julgamento de maior desconto para as 
comissões a serem cobradas, utilizados como 
parâmetro máximo os percentuais definidos na 
lei que regula a referida profissão e observados 
os valores dos bens a serem leiloados. 

Seção VII 
Autoridade Superior 

Art. 15 Caberá ao Ordenador de Despesas da 
unidade administrativa requisitante:  
I - Autorizar a abertura do processo licitatório;  

II - Autorizar as contratações diretas; 

III – Aprovar o estudo técnico preliminar e o 
termo de referência ou projeto básico, conforme 
o caso;  
IV - Promover gestão por competências para o 
desempenho das funções essenciais à execução 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deste 
Decreto;  
V - Decidir os recursos contra os atos do agente 
de contratação, inclusive do pregoeiro, ou da 
comissão de contratação, quando estes 
mantiverem suas decisões;  
VI - Homologar o resultado da licitação;  
VII - Celebrar o contrato e assinar a ata de 
registro de preços;  
VIII - Revogar ou anular a licitação:  
IX - Determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades;  
XI - Autorizar a abertura de processo 
administrativo de responsabilização e ratificar ou 
não a decisão proferida pela Comissão julgadora, 
na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 
do respectivo regulamento.  

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Seção I 
Orientações Gerais 

Art. 16 A Secretaria Municipal de Administração 
da Prefeitura Municipal de Cariacica, ou 
instâncias análogas da administração indireta, 
poderão expedir normas complementares para a 
execução deste Decreto, bem como 
disponibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais. 

Seção II 
Vigência 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 19 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 240, DE 19 DE MAIO DE 

2023 
DESIGNA SERVIDORA EM CARÁTER DE 
SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Kamila Delis da 
Silva, matrícula 112327.1, para responder pelo 
cargo de Chefe do Núcleo de Apoio 
Administrativo, Orçamentário e Financeiro - 
NAOF, da Secretaria Municipal de Finanças, pelo 
período de 18 de maio a 1° de junho de 2023, 
em substituição a titular do cargo, a servidora 

PORTARIAS 
 



33 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica (ES), terça-feira, 23 de maio de 2023 

 

 

 

Priscilla Gracielli do Rosario, matrícula 110078.2, 

que estará em gozo de férias.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos á 18 de 
maio de 2023.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 19 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 242 DE 22 DE MAIO DE 

2023. 
CEDE SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelos artigos 90, inciso IX, 
e 114, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica e, 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 147, 
de 24 de maio de 2022; 

RESOLVE: 
Art. 1º Ceder ao Município de Viana/ES, a 

servidora estatutária Edna Mendes Tavares, 
matrícula 81530.1, ocupante do cargo MaPA2 – 
Ensino Fundamental e EJA – II, a partir da data 
de publicação desta Portaria até 31 de dezembro 
de 2024, na forma do Art. 4º, § 1º, do Decreto 
nº 147, de 24 de maio de 2022.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 243 DE 22 DE MAIO DE 

2023. 
CEDE SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelos artigos 90, inciso IX, 
e 114, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Cariacica e, 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 147, 
de 24 de maio de 2022; 

RESOLVE: 
Art. 1º Ceder ao Município da Serra/ES, a 
servidora estatutária Karin Almeida dos Santos 
Walverde Soares, matrícula 107075.3, ocupante 
do cargo MaPA3 – Educação Especial – II, a partir 
da data de publicação desta Portaria até 31 de 
dezembro de 2024, na forma do Art. 4º, § 1º, do 
Decreto nº 147, de 24 de maio de 2022.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA/GP/N.º 244 DE 22 DE MAIO DE 

2023. 
DESIGNA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Nilson Murari, 
matrícula 119625.1, para responder 
interinamente pelo cargo de Ouvidor-Geral do 
Município, padrão CS-1, da Secretaria Municipal 
de Governo e Recursos Humanos, pelo período 
de 16 a 28 de maio de 2023, em substituição ao 
titular do cargo, o servidor Bruno Majewsky 
Dumas Guimaraes, matrícula 122711.1, que se 
encontra de licença médica.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observada a data consignada em 
seu art. 1°. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA/GP/Nº 245, DE 22 DE MAIO DE 
2023 

EXONERA E NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora Priscila Oliveira de 
Araújo do cargo de Supervisor de Unidade Básica 
de Saúde I, padrão CS-I, da Secretaria Municipal 
de Saúde 
Art. 2º Nomear Igor Raibeiro no cargo de 
Supervisor de Unidade Básica de Saúde I, padrão 
CS-I, na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMFI/Nº. 002, DE 22 DE 

MAIO DE 2023 
CONSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA 
PROVA DE CONCEITO DOS ITENS CONSTANTES 
NO PROCESSO N° 2434/2023 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA EMPRESA SQL 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no 
exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso VIII, do art. 58, da Lei 
Municipal n° 5.283/2014; 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar para compor a Comissão de 
avaliação da prova de conceito dos itens 

http://www.legislacaoonline.com.br/cariacica/images/leis/html/L11990.html#a90
http://www.legislacaoonline.com.br/cariacica/images/leis/html/L11990.html#a90
http://www.legislacaoonline.com.br/cariacica/images/leis/html/L11990.html#a90
http://www.legislacaoonline.com.br/cariacica/images/leis/html/L11990.html#a90
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constantes no processo n° 2434/2023, os 

seguintes servidores: 
I – Presidente: Teófilo Teixeira Dias, 
Subsecretário de Tecnologia da Informação, 
matrícula 112648; 
II – Membro: Luciano Roberto Bragatto, Gerente 
de Georreferenciamento e Inovação, matrícula 
121976; 
III – Membro: Rodrigo Mattos Queiroz, Coord. 
De Dados e Sistemas, matrícula 117667; 
IV – Membro: Erika Pinto da Silva, Coord. De 
Georreferenciamento, matrícula 104959; 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

CARLOS RENATO MARTINS 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 
AVISO 

RESULTADO FINAL RDC PRESENCIAL 
 Nº 001/2022 

Proc. 20.044/2022 
Objeto: Contratação integrada da elaboração do 
projeto básico, elaboração de projeto executivo 
de engenharia e arquitetura e execução das 
obras e serviços de implantação de passagem 
em dois níveis no viaduto próximo ao estádio 
Kleber Andrade, no município de CARIACICA/ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o 
resultado da licitação em epígrafe: 
CONSÓRCIO VENCEDOR: 
CONSÓRCIO CINCO – SERPENGE com Nota Final 
(NF) apurada em 99,4 pontos e com o valor 
global de R$ 48.191.150,13 (quarenta e oito 
milhões, cento e noventa e um mil, cento e 
cinquenta reais e treze centavos). 
A ata estará disponível no site 
www.cariacica.es.gov.brMaiores informações 
através do telefone (27) 3354-5814. 
ID.TCE-ES: 2022.017E0600005.01.0017. 
Cariacica-ES, 22/05/2023 

Maria da Penha Rosa Sodré 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação-Interina 
 

 
PROVA DE CONCEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 022/2023 
Proc. 2.434/2023 
Convoca-se a empresa SQL TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA, para apresentar prova de 
conceito no dia   30/05/2023, a partir das 
10:00h, nas dependências do Palácio Municipal, 
situada a Av. Mário Gurgel, Bairro Alto Lage, 
Cariacica-ES, CEP 29.151-900, tel. Contato (27) 
3354.5887, e-mail 
pregao2@caraiacica.es.gov.br, o 
acompanhamento da prova está franqueado aos 
demais interessados, conforme disposto no 
edital. 

IDTC/ES: 2023.017E0600012.01.0001 

Cariacica-ES, 22/05/2023 
Vania Aparecida Ganho 

Pregoeira 
 

 
AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022 
Proc. 27.719/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de portaria, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
insumos, a serem executados de forma contínua. 
O Município de Cariacica, através de sua 
Pregoeira, torna público a convocação da 
empresa CONSERMA-SERVICOS MANUTENCAO 
E TRANSPORTES LTDA, sétima arrematante do 
certame em epígrafe, para apresentar, no prazo 
de 24horas, contados a partir do dia 
subsequente a esta publicação, sua 
documentação habilitatória, conforme anexo IV 
do edital, juntamente com sua proposta 
comercial atualizada e planilha de composição de 
custos. 

O relatório de convocação estará disponível no 
site www.cariacica.es.gov.br Maiores 
informações através do telefone (27) 3354-
5815. 
ID.TCE-ES: 2022.017E0600008.01.0014. 
Cariacica-ES, 22/05/2023. 

Gloria Stefany Matias da Silva 
Pregoeira Municipal 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, 
pelas razões expostas no processo 
administrativo n° 13.875/2023, reconheço e 
ratifico integralmente a dispensa de licitação 
com base no artigo 24, Inc. X, da Lei n° 
8.666/93, relativa à locação de imóvel de 
propriedade da empresa: PC IMOVEIS LTDA, 
CNPJ 16.786.078/0001-13, situado na Av. 
Alfredo Alcure, nº 05, Bairro Rio Branco, 
Cariacica – ES para alocar a Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, Secretaria Municipal 

Assistência Social - SEMAS, Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação - 
SEMDEI e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento das Cidades e Meio Ambiente 
– SEMDEC, pelo período de 04 (quatro) meses, 
no valor mensal global de R$ 35.000 (trinta e 
cinco mil reais), sendo, R$ 14.700,00 – SEMUS, 
R$ 6.000,00 – SEMAS, R$ 5.900,00 - SEMDEI e 
R$ 8.400,00 – SEMDEC. 
As despesas ocorrerão nas dotações 
orçamentárias: 
04.01.01.00 – 10.122.0036.2.0155 – 
3.3.90.39.00 – 1.500.0015.1002 – SEMUS; 
02.06.03.00 – 08.122.0027.2.0156 – 
3.3.90.39.00 – 1.500.0000.0000 – SEMAS; 
02.32.01.00 – 04.122.0027.2.0156 – 
3.3.90.39.00 – 1.500.0000.0000 – SEMDEI; 
02.07.01.00 – 04.122.0027.2.0156 – 
3.3.90.39.00 – 1.500.0000.0000 – SEMDEC. 
Identificador Contratação TCE/ES: 
2023.017E0500002.09.0006. 

LICITAÇÕES 

http://www.cariacica.es.gov.br/
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Cariacica-ES, 19 de maio de 2023. 

César Roberto Colnaghi 
Secretário Municipal de Saúde 

 
RETIFICAÇÃO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2020 

Processo nº. 37.117/2019 
O Município de Cariacica torna pública a 
retificação da matéria publicada em 08 de maio 
de 2023, na página 12 do DOM. 
Onde se lê:  
“Extrato do Termo de Cooperação Técnica n° 
002/2023.” 
Leia-se:  
“Extrato do 3º Termo Aditivo do Termo de 
Cooperação Técnica n° 002/2020.” 

Shymenne Benevicto de Castro 
Secretária Municipal de Governo e Recursos 

Humanos 
 

 
EXTRATO DO 3° TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
117/2021 

Processo nº. 13.189/2021 
Locatária: PMC 
Locadora: NEUSA FIRME LOOSE  
Objeto: Reajuste ao valor do contrato.  
O valor mensal do contrato para os próximos 12 
(doze) meses, após aplicado o Índice Geral de 
Preços de Mercado de 7,200790%, passa a ser 
R$ 2.047,99 (dois mil, quarenta e sete reais e 
noventa e nove centavos). 
Dotação orçamentária: 02.06.03.00 – 
08.122.0027.2.0156 – 3.3.90.36.00 – 
1.500.0000.0000 
Data de assinatura: 22/05/2023 

Danyelle de Souza Lirio  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 168/2014 

Processo nº. 20.991/2014 
Locatária: PMC 
Locador: ONOFRE DE PAULA  
Objeto: prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste ao Contrato nº. 168/2014. 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 08 de 
maio de 2023. 
O valor do reajuste sobre o valor mensal é de R$ 
1,15 (um real e quinze centavos), com um 
percentual de 0,167120%, com base na variação 
do índice IGP-M. 
O valor mensal do aluguel após o reajuste passa 
ser de R$ 689,14 (seiscentos e oitenta e nove 
reais e quatorze centavos). 
Dotação orçamentária: 02.04.01.00 – 
04.122.0027.2.0156 – 3.3.90.36.00 – 
1.5000.0000.0000 
Data de Assinatura: 05/05/2023 

Jorge Eduardo de Araújo Saadi 

Secretário Municipal de Administração 
 

 
AVISO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO DO 

CONTRATO 193/2022 
Processo nº. 25329/2022  
Contrato n° 193/2022  
O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras, torna público, a 
Ordem de Paralisação da execução do Contrato 
nº 193/2022, em virtude da necessidade de 
instalação de uma proteção em área de talude 
vizinha a do presente contrato.  
Cariacica- ES,24/03/2023.  

Secretaria Municipal de Obras 
 

 
AVISO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO DO 

CONTRATO 12/2023  
Processo nº. 26.383/2022  
Contrato n° 12/2023 O Município de Cariacica, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, 
torna público, a Ordem de Paralisação da 
execução do Contrato nº 12/2023, emitida em 
22 de maio de 2023, em virtude da elaboração 
do termo aditivo.  

Weverton Santos Moraes  
Secretário Municipal de Obras 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 403/2023 – SEMUS 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NRO. 
0014/2023 
PROCESSO DE EXECUÇÃO Nº 14605/2023 
OBJETO: ÁCIDO FÓLICO, 0,2MG/ML. 
HIDRALAZINA 25MG. 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 5MG. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA. 
CONTRATADA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 36.325.157/0001-34 
VALOR TOTAL: R$ 30.916,80 (TRINTA MIL, 
NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1562 
401.001.103030003.20109 - 3.3.90.32.00 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2023 

CESAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 404/2023 – SEMUS 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NRO. 
1038/2022 
PROCESSO DE EXECUÇÃO Nº 15.339/2023 
OBJETO: MICONAZOL, NITRATO 2%, CREME 
VAGINAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA. 
CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 41.511.821/0001-70 

DIVERSOS 
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VALOR TOTAL: R$ 46.008,00 (QUARENTA E SEIS 

MIL E OITO REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1562 
401.001.103030003.20109 - 3.3.90.32.00 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2023 

CESAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 405/2023 – SEMUS 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NRO. 
0032/2023 
PROCESSO DE EXECUÇÃO Nº 14.607/2023 
OBJETO: HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA. 
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 12.889.035/0001-02 
VALOR TOTAL: R$ 61.680,00 (SESSENTA E UM 
MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1562 
401.001.103030003.20109 - 3.3.90.32.00 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2023 

CESAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 408/2023 – SEMUS 
Adesão a Ata de Registro de Preço Nro. 
0283/2023 
Processo de Execução nº 15.170/2023 
Objeto: Clonazepam 2,5 mg/ml 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica. 
Contratada: DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA 
CNPJ 76.386.283/0001-13 
Valor Total: R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e 
vinte reais). 
Dotação Orçamentária: 1562 
401.001.103030003.20109 - 3.3.90.32.00 
Data da Assinatura: 22/05/2023 

Cesar Roberto Colnaghi 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 

 
 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 409/2023 – SEMUS 
Adesão a Ata de Registro de Preço Nro. 
1218/2022 
Processo de Execução nº 14.608/2023 
Objeto: Glibenclamida 5mg 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica. 
Contratada: ACACIA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ 03.945.035/0001-91 
Valor Total: R$ 26.370,00 (vinte e seis mil 
trezentos e setenta reais). 
Dotação Orçamentária: 1562 
401.001.103030003.20109 - 3.3.90.32.00 
Data da Assinatura: 22/05/2023 

Cesar Roberto Colnaghi 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 

 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO 
AF 390/2023 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NRO 131/2022  
PROCESSO: 24733/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ATRAVÉS 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A SEREM 
UTILIZADOS PELOS FUNCIONÁRIOS 
CELETISTAS E ESTATUTÁRIOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS, ONDE REALIZAM SERVIÇOS 
BRAÇAIS COMO LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA 
CIDADE  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS - SEMSERV. 
CONTRATADA: SAVING CONFECÇÃO E 
COMERCIO LTDA CNPJ: 29.139.641/0001-03 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:  
15.451.0009.20234 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
VÍNCULO: 1.500.0000.0000 – DOTAÇÃO 1225 
VALOR: R$ 36.439,08 (TRINTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 
OITO CENTAVOS). 
CARIACICA-ES, 22 DE MAIO DE 2023. 

MARCOS PAULO ARANDA 
Secretário Municipal de Serviço 

 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE 

GESTOR E FISCAL Nº 004/2023 - SEMCOM 
PROCESSO Nº. 16067/2021 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, PELO PRESENTE ATO, DESIGNO 
O SERVIDOR JOÃO LUIZ REBOLI DOS SANTOS,  
OCUPANTE DO ASSESSOR ESPECIAL DE 
GABINETE, MATRÍCULA Nº 119.671 E O 
SERVIDOR JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS, 
OCUPANTE DO CARGO DE ANALISTA DE 
COMUNICAÇÃO, MATRÍCULA Nº 121.873, PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL, 
RESPECTIVAMENTE, DO PROCESSO 
ELETRÔNICO 16067/2021, CONTRATO 
043/2023, NOS MOLDES ESTABELECIDOS NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 295 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

DOUGLAS RAFAEL CAMARGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 

013/2023 
PROCESSO Nº 20551/2022  
O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo presente 
ato, designa o servidor Rennan Alves de 
Carvalho – matrícula nº 110.117 e Wesley Carlos 
Barbosa da Silva Muller – matrícula nº 112.343, 
para exercerem, respectivamente, as funções de 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 013/2023, 
retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2023. 
Cariacica, 22/05/2023. 

César Roberto Colnagui 
Secretário Municipal de Saúde – PMC. 
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EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 15729/2023 
O Município De Cariacica, Por Intermédio Do Secretário Municipal De Serviços, Pelo Presente Ato, Designa 
O(A) Servidor(A), Edvaldo Costa Maggioni – Matrícula Nº 84.371, Para Exercer A Função De Gestor Do 
Processo 15729/2023, Nos Moldes Estabelecidos No Decreto Municipal Nº 295, De 22 De Dezembro De 
2021.  

MARCOS PAULO ARANDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 017/2023 

PROCESSO Nº 15729/2023 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS, PELO 
PRESENTE ATO, DESIGNA O(A) SERVIDOR(A), MARCOS MICAELA DOS ANJOS – MATRÍCULA Nº 122.499, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DO PROCESSO 15729/2023, NOS MOLDES ESTABELECIDOS NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 295, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.  

MARCOS PAULO ARANDA 
Secretário Municipal de Serviços 

 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR Nº 020/2023 

PROCESSO Nº 15763/2023 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS, PELO 
PRESENTE ATO, DESIGNA O(A) SERVIDOR(A), EDVALDO COSTA MAGGIONI – MATRÍCULA Nº 84.371, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DO PROCESSO 15763/2023, NOS MOLDES ESTABELECIDOS NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 295, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.  

MARCOS PAULO ARANDA 
Secretário Municipal de Serviços 

 

 

EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 018/2023 
PROCESSO Nº 15763/2023 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA, POR INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS, PELO 
PRESENTE ATO, DESIGNA O(A) SERVIDOR(A), MARCOS MICAELA DOS ANJOS – MATRÍCULA Nº 122.499, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DO PROCESSO 15763/2023, NOS MOLDES ESTABELECIDOS NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 295, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.  

MARCOS PAULO ARANDA 
Secretário Municipal de Serviços 

 

 
“AVISO RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO, REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLICO  

Nº 003/2023 - SEMCULT 
O Município de Cariacica, por intermédio da Secretária Municipal de Cultura e Turismo, torna público o 
resultado do julgamento do recurso interposto por ASSOCIAÇÃO CIRCENSE ANJOS DO PICADEIRO, 
Processo nº 16668/2023 em face da sua desclassificação no processo supramencionado. 
O recurso foi analisado pela Comissão de Seleção, sendo acolhido o recurso pela sua tempestividade e no 
mérito foi negado provimento ao recurso nos termos da legislação pertinente, mantendo-se assim a 
desclassificação da instituição. 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

ALVARITO MENDES FILHO 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo” 

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 22/2023 

Processo n° 138/2023 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios – Café e Açúcar. 
Contratante: Instituto de Previdência de Cariacica. 
Contratada: Licita Web Comércio Eireli – CNPJ 09.583.801/0001 – 00. 
Valor Total: R$ 1.870,80 (um mil oitocentos e setenta reais e oitenta centavos). 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

Eliane Santana Tavares 
Diretora Administrativo e Financeiro 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA- ES - IPC 
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 23/2023 

Processo n° 209/2023 
Objeto: Inscrição de Servidores no XVI Seminário Capixaba de Previdência. 
Contratante: Instituto de Previdência de Cariacica. 
Contratada: Associação Capixaba de Institutos de Previdência – ACIP – CNPJ 03.051.279/0001 – 20. 
Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais). 
Cariacica/ES, 22 de maio de 2023. 

Eliane Santana Tavares 
Diretora Administrativo e Financeiro 
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